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PORTARI A N- 705, DE 25 DE JULH O DE 2016. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Remove, a pedido singular, a par t i r de I o de 
agosto de 2016, a Promotora de Justiça 
FERNANDA DA CUNHA MORAE S da 2 a 

Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos 
Direi tos Difusos do Riacho Fundo para a 3 a 

Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do 
Dist r i t o Federal. 

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRIT O FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n.° 75/ 93 e, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.° 217, de 30 de maio de 2016. do 
Conselho Superior do Ministério Público do Dist r i t o Federal e Territórios; 

CONSIDERANDO o disposto no art . 78 da Resolução n.° 205, de 25 de setembro 
de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público do Dist r i t o Federal e Territórios, que 
dispõe que a lotação decorrente dos resultados dos Avisos de Remoção será efet ivada a 
part ir do dia I o de agosto, para os avisos publicados entre fevereiro e j u l h o ; 

CONSIDERANDO o resultado do Aviso de Remoção Global de Promotor ia n.° 
0 1 , de 15 de j unho de 2016 (PA n.° 08191.071354/ 2016- 16), 

• -c 

RESOLVE: 

_j 

Art . Io Remover, a pedido singular, a part ir de I o de agosto de 2016, a Promotora 
de Justiça FERNANDA DA CUNHA MORAE S da 2 a Promotor ia de Justiça Regional- de 
Defesa dos Direitos Difusos do Riacho Fundo para a 3 a Promotor ia de Justiça de Defesálda 
Saúde do Dist r i t o Federal. : i 

oa 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Promotora de Justiça ficará responsável pelos feitos j ud iciais recebidas e 
ex t rajudiciais conclusos: S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i : 

1 -  no o f i cio de or igem, até o penúltimo dia útil que anteceder a efetivação da 
remoção; , 

l \  

II -  no ofício de destirfü no últiVno dia útil que anteceder a efetivação da remoção. 

Dê- se ciência, chmpra- se e publique- se. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 
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